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ATA DA 2ª REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO IPRESF 

REUNIÃO ORDINÁRIA – 02/2022  
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Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte dois (15/02/2022), às 09h00min na Sala de 

Reuniões do IPRESF, situado à Rua Barão do Rio Branco, nº 377, no terceiro piso, sala 303, reuniram-se os 

membros do Comitê de Investimentos: Idelson Alves Porto, Sandra Heloisa de Biasi, Ricardo Luiz Fernandes, 

Gerson José Horbucz e Abelard Helbling Junior. Com quórum a reunião teve seus trabalhos instaurados com 

os seguintes assuntos em pauta: 1-Aprovação da Ata da reunião ordinária anterior; 2- Relatório SMI; 3- 

Credenciamentos de Fundos; 4-Recomendações da SMI; 5-Previsão das Receitas e das Aplicações; 6-Outros 

assuntos. A Presidente agradeceu a presença de todos e iniciou a reunião com a colocação da ata da reunião 

ordinária anterior para a aprovação, sendo que foi feito de forma unânime por todos os membros. Em 

seguida foi apresentado as APR’s com as movimentações financeiras do mês de janeiro/2022 e explicado que 

tais documentos são publicados no site oficial do IPRESF. Na sequência foi apresentado ao Comitê o relatório 

SIGA-SMI informando que o fechamento da carteira referente ao mês de janeiro/2022, aponta os seguintes 

dados: Distribuição da Carteira com 78,07% em Fundos de Renda Fixa; 6,27% em Fundos Multimercado; 

11,32% em Fundos de Renda Variável; 4,11% em Investimentos no Exterior; 0,23% em contas correntes; 

totalizando o PL (Patrimônio Líquido) em R$ 125.438.604,73 (cento e vinte cinco milhões, quatrocentos e trinta 

e oito mil, seiscentos e quatro reais e setenta e três centavos). Conforme parecer sobre o enquadramento da 

Carteira, os fundos estão todos enquadrados em relação à Resolução CMN n◦ 4.963/2021 e em relação à 

Política de Investimento vigente. Após isso, a Presidente mencionou que os fundos de investimentos: 

Guepardo Valor Institucional FIC FIA ( CNPJ: 38.280.883/0001-03); Tarpon GT 30 FIC FIA (CNPJ: 

35.726.741/0001-39); Porto Seguro IMA B5 FICFI RF (CNPJ: 24.011.864/0001-77); Daycoval Fundo RF 

Alocação Dinâmica (CNPJ: 12.672.120/0001-14); Daycoval FIA BDR NÍVEL I (CNPJ: 34.658.753/0001-00) 

enviados à SMI Consultoria para análise, já estão credenciados para aplicação de recursos futuro. Em análise 

destes novos credenciamentos, o Comitê decidiu por aportar no referido mês os valores correspondentes as 

receitas de Aporte no Fundo: Porto Seguro IMA B5 FICFI RF (CNPJ: 24.011.864/0001-77). Após, a presidente 

apresentou ao Comitê as recomendações da SMI, conforme segue: “a recomendação permanece para 
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aplicação em fundos DI em virtude que o mercado continua bem volátil, tanto no aspecto interno como no 

externo com movimento de aumento de juros das principais economias mundiais, inclusive que já estamos 

presenciando aqui no Brasil, o importante agora é proteger a carteira e isso pode ser feito através dos Fundos 

DI que também está apresentando rentabilidade considerável para o momento, na carteira do IPRESF temos 

os fundos BB Fic renda fixa e o Caixa Brasil referenciado”. Mediante recomendações da SMI ASSESSORIA DE 

INVESTIMENTOS, os recursos recebidos no mês de fevereiro/2022 foram destinados conforme planilha 

abaixo:  

CNPJ FUNDO  VALOR (R$)   CONTA CORRENTE  MOTIVO 

 
TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO  R$ 117.875,00* 

CEF/0424/006/0710001-0  

 

TAXA ADMINISTRAÇÃO - 

TRANSFERÊNCIA  

03.737.206/0001-97  
CAIXA BRASIL 

REFERENCIADO  

R$ 38.056,46 

CEF/0424/006/112-5  
 

APLICAÇÃO - COMPREV 

03.737.206/0001-97  
CAIXA BRASIL 

REFERENCIADO  

R$ 22.771,81 

CEF/0424/006/112-5  

CUPOM DE JUROS RECEBIDOS 

DO FUNDO CAIXA FI BRASIL 

2024 IV TP RF 

(20.139.595/0001-78). 

03.737.206/0001-97  
CAIXA BRASIL 

REFERENCIADO  
R$ 775.541,15 

CEF/0424/006/112-5 

CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - 

APLICAÇÕES DE RECURSOS 

3.077.418/0001-49 BB FIC RENDA FIXA 

R$ 400.000,00 

BB/0466/006/300000-1 

CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - 

APLICAÇÕES DE RECURSOS 

03.660.879/0001-

96 

BRADESCO FIA 

SELECTION 
R$ 100.000,00 

BRADESCO/0372/12109-6 

CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - 

APLICAÇÕES DE RECURSOS 

10.756.685/0001-

54 
 

PRÓPRIO CAPITAL 

R$ 100.000,00 

CEF/0424/006/112-5 CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - 

APLICAÇÕES DE RECURSOS 

07.899.238/0001-

40 
META FIA VALOR 

R$ 100.000,00 

CEF/0424/006/112-5 CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - 

APLICAÇÕES DE RECURSOS 

24.011.864/0001-77 
PORTO SEGURO IMA-

B5 FICFI RF R$ 867.679,38 
CEF/0424/006/112-5 APLICAÇÃO – APORTE 

Valor total aplicado R$ 2.404.048,80 

 

*Novo valor da Taxa  Administrativa para o ano de 2022 com base na Lei Complementar 72, de 10 de julho 

de 2015,  § 3º O valor anual da taxa de administração mencionada no parágrafo anterior será de 2% (dois por 

cento) do valor total da remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao IPRESF, abrangendo 
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SANDRA HELOISA DE BIASI 
PRESIDENTE 
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todos os servidores ativos, inativos e pensionistas do Município de São Francisco do Sul, incluídos os seus 

Poderes Legislativo e Executivo, suas autarquias e fundações, pago no exercício financeiro anterior, 

observando-se que: (Redação dada pela Lei Complementar nº 95/2018). Após a aprovação da distribuição 

das receitas por todos os conselheiros, Sandra tomou a palavra para informar que com relação a  oferta de 

capacitação/palestra/curso a ser disponibilizado para todos os servidores públicos, já adiantou várias 

conversas com parceiros, sendo que os mesmos apresentaram modelos de cursos já ofertados em outras 

cidades (modelo online e presencial) e que se dispuseram a contribuir com a Educação Financeira dos 

segurados, aposentados e pensionistas do IPRESF. Foi levantado também a possibilidade de gravação das 

palestras e cursos no modelo presencial para ser disponibilizado junto ao site do IPRESF, com o intuito de 

estimular o interesse e a participação do servidor público. O membro Idelson mencionou que também entrou 

em contato com a prefeitura, setor de comunicação, para alinhar suporte dos mesmos às palestras que 

futuramente serão disponibilizadas. Desta forma, a Presidente colocou em pauta o convite para os membros 

do comitê de investimento participar do evento “4º Congresso Brasileiro de Investimentos dos RPPS – 11º 

Congresso Estadual da ASSIMPASC” que ocorrerá na cidade de Florianópolis/SC, de 09 a 11 de março de 2022, 

o qual abordará cenários, investimentos para os RPPS, entre outros temas de grande valia para o 

aprimoramento do conhecimento deste Comitê. Após isso, não havendo nada mais a tratar, a Presidente deu 

por encerrado a reunião às 12h18min. Eu, Gerson José Horbucz, membro deste Comitê, digitei a presente 

ata, que após assinada pelos membros seguirá para providências cabíveis. 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/sao-francisco-do-sul/lei-complementar/2018/9/95/lei-complementar-n-95-2018-altera-a-lei-complementar-n-72-de-10-de-julho-de-2015-que-instituiu-o-regime-proprio-de-previdencia-social-do-municipio-de-sao-francisco-do-sul-e-da-outras-providencias

